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Introdução 

As Grandes Opções do Plano e o Orçamento 
Municipal devem traduzir um princípio de 
planeamento plurianual, que permita que a 
política seguida pelo executivo municipal seja 
sustentada num plano previamente estabelecido 
e escrutinado.  
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Enquadramento Legal 

 

1. Decreto-lei n.º 54-A/99, de 22 de Fevereiro, 

alterado pela Lei n.º162/99, de 14 de Setembro, 

pelo Decreto-lei n.º 315/2000, de 2 de Dezembro e 

pelo Decreto-lei n.º 84-A/2002, de 5 de Abril. 

2. Lei 43/2012 de 28 de Agosto (PAEL) 

3. Lei 73/2013, de 3 de Setembro (Nova LFL) 
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• Dívidas 
 

• Fornecedores (Ex: Ambiente – ATMAD + RSU); 

 
• Empréstimos; 
 
• PAEL; 
 
• Contencioso Jurídico. 

 
 

 

Condicionantes Internas 
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• Serviço da Dívida 2016 
 

Condicionantes Internas 
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• Serviço da Dívida 2016 

Condicionantes Internas 
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Empréstimos - Evolução 2009-2016 
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• Serviço da Dívida 
 

 Ano de 2012  

 Liquidados 7 empréstimos bancários. 

 Ano de 2013 

 Liquidados 5 empréstimos bancários 

 Contratado 1 (PAEL (60%)- 1.447.492,31 €) 

 

 Ano de 2014 

 Liquidados 2 empréstimos bancários (Saneamento 
Financeiro e Prede CCAM – 2.867.317 €);  

 Ano de 2015 – Amortização no valor de 657.923,08 € 

 Ano de 2016 – Será amortizado o valor de 660.062,43€ 
       (liquidados mais 4 empréstimos - CGD)  

 

 

Condicionantes Internas 
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• Serviço da Dívida 
 

Em 31.12.2009 – 26 Empréstimos = 8.924.341,71 € 

Em 31.12.2014 – 11 Empréstimos = 5.094.581,27 € 

Em 31.12.2015 – 11 Empréstimos = 4.370.875,31 €  

Em 31.12.2016 – 7 Empréstimos = 3.710.813,32 € 

 

 Evol.2009/2016 (-) 19 Empréstimos= - 5.213.528,39 € 

 

 

 PAEL = 2.412.487,18 € : 31.12.2016= 1.989.683,28 €  

 

Condicionantes Internas 
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• Serviço da Dívida – FINAL 2016 

 QT      VALOR 

 CGD    4     668.385,71 € 

 BPI    1  288.127,73 € 

 DGO   2  

 PREDE      764.616,60 € 

 PAEL   1.989.683,28 € 

 

TOTAL - FINAL DE 2016 (7)Empréstimos = 3.710.813,32 € 

 

Condicionantes Internas 
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Condicionantes Externas 

Lei das Finanças Locais  
Limites de Endividamento 
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Lei das Finanças Locais  
Limites de Endividamento 
 
Considerando os dados dos últimos 3 anos: 

Condicionantes Externas 
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 Lei das Finanças Locais - Situação Atual 30/11/2015 

Condicionantes Externas 
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FEF : OE 2016 - 2012 

Condicionantes Externas 
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FEF : OE 2016 - 2008 

Condicionantes Externas 
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RESUMO DO ORÇAMENTO 
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Quadro Comparativo  
Receitas Correntes 
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Quadro Comparativo 
Receitas de Capital 
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Principais Receitas Correntes  
Desagregação  

 Impostos Diretos, Indiretos e Taxas 

• Média dos últimos 24 meses das principais  receitas:           
IMI, IMT, IUC 

•Impacto das avaliações de IMI;  

•Ligeiro aumento de IMT 

•Ligeiro aumento da Derrama 

 Inclui: 



Orçamento 2014 
 Principais Receitas Correntes  

 Desagregação 

 Rendimentos de Propriedade 
 

• Valores resultantes da renda da EDP pela ocupação do espaço público;  

 

• Rendas dos Parques Eólicos. 
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Principais Receitas Correntes  

Desagregação 
 

 Transferências Correntes 
 

• Transferências do O.E. (FEF, FSM, IRS)  2016= 2015 

•Receitas provenientes do Ministério da Educação: 

 Transportes Escolares; 

 Atividades de AEC’s, Assistentes Operacionais de Educação; 

 Prolongamentos escolares e refeições. 
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Principais Receitas Correntes 
Desagregação 

Venda de Bens e Serviços 
 

• Venda de água, tarifas de saneamento e RS; 

• Receitas pela utilização dos equipamentos Municipais; 

•Receitas parque eólico. 
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Principais Receitas de Capital 
Desagregação 
Venda de Bens de Investimento 

• Escrituras do Bairro da Barragem do Vilar 

• Outros, Valor residual 

 

•Nota: Não é possível + do que a média dos últimos 36 meses  
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Desagregação 
 Transferências de Capital, Ativos e Passivos Financeiros 
 

• FEF Capital  2016=2015 

•Comparticipações comunitárias < 2015 

• Cooperação técnica e Financeira; 2016=2015 

• Empréstimo de curto prazo. 2016=2015 
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Quadro Comparativo  
 

 Despesas Correntes 
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Despesas Correntes / Quadro Comparativo  
 

 Pessoal 
 

 

• Decréscimo no ano 2016 face a 2015 => Transf. Correntes  
      IEFP 

•Alteração contabilística  
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Despesas Correntes / Quadro Comparativo  
 

 Aquisição de Bens e Serviços 
 

 

• Custos com aquisição de água, serviço de águas residuais, 

combustíveis, eletricidade, transportes escolares, tratamento e 

recolha de resíduos sólidos, e outros bens e serviços; 
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Despesas Correntes / Quadro Comparativo  
 

 Juros e Outros Encargos Financeiros 
 

• Juros de empréstimos CP e de MLP; 

• Juros de Fornecedores; 

• Juros de sentenças Judiciais. 
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Despesas Correntes / Quadro Comparativo  
 
 Transferências Correntes 

 

 

• Transferências para: 

• Agrupamento de Escolas; 

• Juntas de Freguesia; 

• Instituições diversas (Associações, paróquias, prolongamento     

   escolar, refeições escolares, etc); 

• Alteração referente  às despesas com pessoal - IEFP 
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 Aquisição de Bens de Capital 
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Despesas de Capital / Quadro Comparativo  
 
 Transferências de Capital 

 

 

• Juntas de Freguesia - protocolos; 

• Transferência para a AMVDS e ARMVT – J. Macedo 

• Apoio às Instituições; 
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Despesas de Capital / Quadro Comparativo 

 Ativos e Passivos Financeiros 
 

 

 FAM + EMPRÉSTIMOS 
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PLANO PLURIANUAL DE 
INVESTIMENTOS 



Orçamento 2014 PPI 
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PLANO DE  

ACTIVIDADES MUNICIPAL 



Orçamento 2014 PAM 
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GRANDES  

OPÇÕES DO PLANO 



Orçamento 2014 GOP’s 
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EVOLUÇÃO DO ORÇAMENTO MUNICIPAL  

 

ANOS 2010 A 2016 
 RECEITA 
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EVOLUÇÃO DO ORÇAMENTO MUNICIPAL  

 
ANOS 2010 A 2016 

 
 DESPESA 
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DGAL 



Orçamento 2014 DGAL – APRECIAÇÃO ORÇAMENTO  2016 PAEL 

         ENQUADRAMENTO LEGAL 

Alínea b), n.º 1, do artigo 10.º da Lei n.º 43/2012, 

de 28 de agosto. 

 
“ Submeter à DGAL, durante os cinco anos subsequentes 

à assinatura do contrato, os seus documentos 

previsionais, e eventuais revisões, para apreciação 

técnica, antes da sua apresentação, para aprovação, à 

assembleia municipal;” 
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PAEL – ENQUADRAMENTO 

CRONOLÓGICO 
 28-08-2012 - PUBLICAÇÃO DA LEI 43/2012 QUE CRIA O PAEL 

 14-09-2012 - PUBLICAÇÃO DA PORTARIA 281-A/2012 QUE REGULA 
A LEI 43/2012 E PROCEDE À APROVAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS DO 
PAEL; 

 26-09-2012 – APROVAÇÃO REUNIÃO DA CÂMARA MUNICIPAL; 

 28-09-2012 - APROVAÇÃO SESSÃO DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL; 

 04-10-2012 - ENVIO DE TODOS OS DOCUMENTOS PARA A 
COMISSÃO DE ANÁLISE; 

 28-03-2013 - DESPACHO N.º 4506/2013 DR, DA SEAL COM A 
PUBLICAÇÃO DA APROVAÇÃO PELA COMISSÃO DE ANÁLISE – VALOR 
APROVADO 2.449.415,66 €; 

 15-04-2013 - ASSINATURA DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO COM A 
DGTF – ESTADO PORTUGUÊS; 

 18-11-2013 - APROVAÇÃO DA TAXA DE IMI – CM; 

 28-11-2013 - APROVAÇÃO DA TAXA DE IMI – AM; 

 21-11-2013 - OBTENÇÃO DO VISTO PELO TC:  – € 2.412.487.18. 
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DGAL – APRECIAÇÃO ORÇAMENTO 2016  

PRINCIPAIS RECOMENDAÇÕES 

1 O Município de Moimenta da Beira tem a 

obrigação legal de aplicação da taxa máxima 

de IMI 

 

Deliberação: Não concordar com a recomendação 

da DGAL, propondo a manutenção da taxa de 

IMI em 0,4%.  
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DGAL – APRECIAÇÃO ORÇAMENTO 2016  

PRINCIPAIS RECOMENDAÇÕES 

2 A proposta do Orçamento não respeita o disposto no 
art.º 44 da Lei 73/2013 no que concerne aos limites do 
QPPO – Quadro Plurianual de Programação 
Orçamental. Teto da despesa para o ano 2016 era de 
9.201.200,84 € e o orçamento é de 13.425.000,00 € 

Deliberação: Não concordar com a recomendação da DGAL. 

O referido QPPO carece de regulamentação estabelecida no 
art.º 47 da mesma Lei.  

O art.º 47 menciona que “Os docs são regulados por Dec. Lei 
a aprovar até 120 dias após a publicação da presente Lei. 
Ora, deveria ter sido aprovado até 3 de janeiro de 2014. Facto 
que não aconteceu.  Quando foi elaborado o PAF não era 
conhecida esta obrigatoriedade.– ANMP  
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DGAL – APRECIAÇÃO ORÇAMENTO 2016  

 PRINCIPAIS RECOMENDAÇÕES 

3. O Município previu no OM 2016 a 

possibilidade de contratação de um 

empréstimo de curto prazo, que não 

estava previsto no PAF. 

Esta situação foi considerada no orçamento da 

Despesa e da Receita inflacionando o 

Orçamento.  

Porém, só será utilizado caso seja necessário; 

se sim, será liquidado até ao final do ano; 

foram cumpridas as exigências legais;  
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DGAL – APRECIAÇÃO ORÇAMENTO 2016  

 PRINCIPAIS RECOMENDAÇÕES 

4. Aquisições de Bens de Capital – 

Investimentos que excedam o previsto no 

PAF, carecem de autorização exigidas no 

Dec. Lei 38/2008 

 

Os investimentos realizados até ao momento 

estavam previstos no Quadro XII do PAF; 

Para investimentos futuros, caso os mesmos não 

estejam previstos no Quadro XII do PAF e seja 

obrigatório serão cumpridas as exigências legais.  
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DGAL – APRECIAÇÃO ORÇAMENTO 2016  

 PRINCIPAIS RECOMENDAÇÕES 

5. Contabilização do FAM – 497.875,41 € 

 

Deliberação: 

- Apesar de insignificante, foi corrigida a contabilização 

na rubrica 09.08.02 em vez da rubrica 09.08.06 e inscrita 

no PPI em vez do PAM 

-Divida orçamental vs não orçamental – será corrigido. 

 Note-se: O valor em divida não é considerado para efeito 

do limite de endividamento daí ter sido considerado pelo 

Município como divida não orçamental. 
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DGAL – APRECIAÇÃO ORÇAMENTO 2016  

 PRINCIPAIS RECOMENDAÇÕES 

6. O Município encontra-se em incumprimento da 

trajetória de redução do endividamento assumida no 

PAF: 

Note-se:  

O Município reduziu sempre o seu endividamento 

desde o ano 2009; 

 No ano 2014 o endividamento reduziu 292.802 €. 

Não terá reduzido caso se considere o efeito do FAM 

497.875,41 € + 317.951,08 das Participadas = 

815.826,49 € + 502.612,37 € de saldo transitado= 

1.318.438,86 € 
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DGAL – APRECIAÇÃO ORÇAMENTO 2016  

 PRINCIPAIS RECOMENDAÇÕES 

O Município nunca violou os limites legais de 

endividamento previsto na Lei 2/2007 – Legislação 

que vigorava no momento do PAF nem a legislação 

posterior; 

 A elaboração do PAF tinha pressupostos que foram 

violados pelo próprio Estado – Valor das 

Transferências do OE  - 1.109.067,31 € face ao valor 

de 2011 sem o efeito de +1% aumento + Tx Inflação; 

 Acréscimo não previsto da Tx de Iva a 23% na 

eletricidade e designadamente iluminação pública – e 

outros bens efeito superior a 400.000 €.  
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DGAL – APRECIAÇÃO ORÇAMENTO 2016  

 PRINCIPAIS RECOMENDAÇÕES 

Aquando da elaboração do PAF as regras inerentes  aos 

vencimentos foram completamente alteradas, bem como 

as taxas de contribuição para a SS e CGA com aumentos 

superiores a 6,5 % e 33,3% respetivamente. Estima-se que 

o efeito nos anos 2013 a 2015 tenha sido superior a 

600.000 €;  

 

Custos suportados com a Educação o Município foi 

confrontado com o encerramento de várias escolas, 

havendo a necessidade de assegurar incremento com os 

custos dos transportes escolares de todo o Concelho, bem 

como garantir o serviço de refeições aos seus alunos. 

 

 



Orçamento 2014 

DGAL – APRECIAÇÃO ORÇAMENTO 2016  

 PRINCIPAIS RECOMENDAÇÕES 

Ao nível do Ambiente, o Município foi confrontado com 

uma realidade em que suporta os preços mais elevados do 

País com a aquisição de água potável bem como com o 

preço de recolha e tratamento de resíduos sólidos 

 

O Município transitou o ano 2014 com o valor em 

depósitos à ordem de 502.612,37 €; 

 

 A aprovação do PAEL teve um desfasamento  temporal 

de 15 meses tendo implicações várias nas projeções 

financeiras; 
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DGAL – APRECIAÇÃO ORÇAMENTO 2016  

 PRINCIPAIS RECOMENDAÇÕES 
 

Ao nível da Receita, foram estimados valores para os 

anos anteriores que apenas ocorrerão no futuro; 

 

 Pagamento de várias ações judiciais que não estavam 

previstas no PAF !!   

 

Qual é o estudo económico - financeiro fiável com 

projeções a 20 anos?  

Adicionalmente sujeito a diferentes conjunturas e 

alterações governativas? 
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NOTAS FINAIS 
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NOTAS FINAIS 

RESOLUÇÃO / PAGAMENTOS REALIZADOS NO 
ÂMBITO DE AÇÕES JUDICIAIS 
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NOTAS FINAIS 

SITUAÇÃO ATUAL 

 

 

   

 
 

 

 

 

 O endividamento é inferior a 31.12.2014 em 

cerca de 120.000 € 

 Possui disponibilidades de 350.000,00 €; 

 Possui créditos de comparticipações de 

investimentos já pagos no valor superior a 

300.000,00 € 

 Irá receber 265.925,65 € (IMI, IUC, IMT, Derra) 

 ……. 
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NOTAS FINAIS 

 RFALEI - LFL– LEI 73/2013 DE 03 SETEMBRO 

 

 ALGUMAS IMPLICAÇÕES 

 

• Art.º 21 – Os Preços relativos aos serviços prestados não 
devem ser inferiores aos custos... (água, saneamento, 
RSU, Transportes... – (Entidade Reguladora) 

 

• Art.º 40 – Equilíbrio Orçamental – Saldo corrente > 
média da amortização dos empréstimos; 

 

• Art.º 52 – Limite da Divida Total – não pode 
ultrapassar 1,5  vezes a receita corrente liquida cobrada 
nos 3 exercícios anteriores. 
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NOTAS FINAIS 

 RFALEI - LFL– LEI 73/2013 DE 03 SETEMBRO 

 

• Art.º 54 – Entidades relevantes para efeitos de limites 
da divida total – Entram todas as entidades 
participadas  

 

• Art.º 56 – Execução do Orçamento da Receita <85% => 
Alertas para DGAL, Governo, Banco de Portugal 

 

• Art.º 58 – Saneamento Financeiro caso o Município 
viole o Art.º 52 = ultrapassar o limite de 
endividamento, Ou caso o valor da divida excluindo os 
empréstimos seja superior a 0,75 vezes a média da 
receita corrente nos 3 exercícios anteriores 
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INDICADORES 
NACIONAIS 



Orçamento 2014 
INDICADORES NACIONAIS 

 ESTRUTURA DA RECEITA COBRADA 
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INDICADORES NACIONAIS 

 ESTRUTURA DA DESPESA REALIZADA 
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INDICADORES NACIONAIS 

 EVOLUÇÃO DAS DIVIDAS GLOBAIS 
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OBRIGADO PELA ATENÇÃO 

 
O Presidente 

 
José Eduardo Ferreira 


